
 

Prefeitura Municipal de Aguaí 
PAÇO MUNICIPAL PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS  

         Av Olinda Silveira Cruz Braga, 215 – C. POSTAL 31 - CEP.: 13.860-000 - AGUAÍ – SP 
FONE: (19) 3653-7100 – CNPJ: 46.425.229/0001-79 

   

 

DECRETO Nº 5675  ,  DE 30 DE SETEMBRO  DE 2.025 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 5601/2025, CONSELHO MUNICIPAL 

DE SAÚDE (BIÊNIO 2025-2027), CONFORME OFÍCIO Nº 

002/2025, DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, CMS, E DÁ 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.”  

 

   PROFESSOR GILBERTO LUIZ MORAES SELBER, Prefeito Municipal de 

Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; CONSIDERANDO a realização 

da XV Conferência Municipal de Saúde, no dia 04 de Julho de 2025, sob a égide do tema “SUS, 

Longevidade e Sustentabilidade”, com os seguintes eixos: 1. Mudanças climáticas, desastres 

ambientais e o impacto na sua saúde; 2. Participação Social: o SUS “i eu” (Integralidade, Equidade 

e Universalidade); 3. Princípios Organizativos do SUS: gestão eficiente dos recursos; 4. 

Interseccionalidade e políticas intersetoriais;  CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.437, de 05 

de julho de 1991, a Lei Municipal nº 2845, de 24 de agosto de 2018, assim como Lei Municipal nº 

3.120, de 08 de março de 2021, e legislação correlata; CONSIDERANDO o expediente, Processo 

3500303.401.00002014/2025-17 – SEI, referente Ofício nº 002/2025 – CMS (Conselho Municipal 

de Saúde de Aguaí), e Despacho da Secretaria Municipal de Saúde datado de 30/09/2025;  

DECRETA 

 

   Art. 1º. Conforme expediente, Processo 3500303.401.00002014/2025-17 – SEI, fica 

alterada a composição do Conselho Municipal de Saúde de Aguaí, e de acordo com o Decreto 

Municipal nº 5601/2025:  

 

 II - MEMBROS REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DA SAÚDE - 4 MEMBROS 

TITULARES E 4 SUPLENTES 

... 

 

7. TITULAR: Gisele Arcanjoleto  (Trabalhadora da  Saúde); 

8. SUPLENTE: Cláudia Bernardes Pereira (Trabalhadora da Saúde). 

 

   Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e permanecendo inalteradas as demais disposições do Decreto Municipal 

nº 5.601, de 22 de julho de 2025. 

 

Paço Municipal Presidente Getúlio Vargas, 30 de setembro de 2025, 136º Ano de Fundação e  80º 

Ano  de Emancipação Política do Município. 

 

PROF. GILBERTO LUIZ MORAES SELBER 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado e registrada na Secretaria de Governo da Prefeitura Municipal de Aguaí, aos Trinta Dias 

do Mês de Setembro do Ano Dois Mil e Vinte e Cinco. 

 

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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